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MOÇÃO N.º             /2023 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 
 

O Vereador que esta subscreve requer a V. Ex.a. Senhor Presidente, após 
ouvida a douta decisão do Plenário desta augusta Casa de Leis, seja endereçada 
cópia da presente Moção de Aplausos aos Senhores Thalyson Eleotério 
Tresmann, Luana Santos De Melo, Willian Eler da Silva, Geandre Damásio 
Borghi, Júlio Cezar Gama, Gilberto Ayres Buzetti, Valnei Pereira da Silva e 
Ricardo Nascimento dos Santos pelos relevantes serviços prestados na 
segurança pública do município de Colatina.  

No dia 01 de maio de 2023, os policiais supracitados lograram êxito em uma 
operação policial na qual fizeram a apreensão de 40 gramas e 46 pedras de crack já 
embaladas prontas para comercialização, uma pistola calibre 9 mm, 2 (dois) 
carregadores calibre 9mm e 37 munições 9mm, um caderno de anotações para 
contabilidade do tráfico, R$ 1.127,00 (hum mil cento e vinte e sete reais) em notas 
fracionadas e um celular, além disso houve a condução de vários suspeitos a 
delegacia. 

Como todas as carreiras de segurança pública, o policial militar tem uma série 
de peculiaridades que o distinguem de uma profissão comum. Para passar a 
sensação de segurança social, o policial militar muitas vezes precisa de, 
heroicamente, sacrificar a sua própria vida. De uma forma geral, o policial militar 
cuida daquilo que está acontecendo ou acabou de acontecer, ou seja, é aquele que 
cuida e previne. E como prevenção é a melhor solução, destaca-se a importância e o 
magnífico trabalho desses profissionais. 

A intenção da Moção de Aplausos é homenagear pessoas que trabalham pelo 
Município. É uma celebração àquelas figuras públicas que são de fundamental 
importância para o desenvolvimento da cidade, independente da sua área de 
atuação. Quando conhecemos uma pessoa que tem vontade e determinação, é 
dever das autoridades reconhecer o talento e a vocação dessa pessoa.  
 

Neste Lindes ...  
 

Após ouvida a douta decisão do Plenário seja registrada nos Anais deste 
Poder Legislativo, esta Moção de Aplausos aos Senhores Thalyson Eleotério 
Tresmann, Luana Santos De Melo, Willian Eler da Silva, Geandre Damásio 
Borghi, Júlio Cezar Gama, Gilberto Ayres Buzetti, Valnei Pereira da Silva e 
Ricardo Nascimento dos Santos pelos relevantes serviços prestados na 
segurança pública do município de Colatina. 

 
Sala das Sessões, 

Em, 15 de maio de 2023. 
 

____________________________________ 
Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 

Vereador 
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